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Estado de Goiás 
Município de Planaltina 

Secretaria Municipal de Saúde 

FMS 

Seção de Protocolo 

Processo: 0000000946/2020 

Interessado: 14 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Solicitante: 

Assunto : PRESTAÇÃO D E SERVIÇO 

Observação: SOLICITAÇÃO OE l~STALAÇÃO OE 01 (UMA) SUBESTAÇÃO OE 112,5 KVA-
13,8 KV E 380/2i0V PARA INTALAÇÃO NA UNIDADE OE PRONTO 
ATENDIMENTO DE PLANALTINA-GO LOCALIZADO NA O c. LOTE 02. PRAÇA 
LUIZ EUSTÁQUIO, JARDIM PAOUETÁ EM PLANAL TINA-GO. 

Valor: R$ 0,00 Data Doe: 22/04/2020 

Documento: Autuação: 22/04/2020 11 :00 

Autuado por: ELISMAR ld: 784139 
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reonuoie interno ~1.miciJ)ei1 

~ LiêéffA 

Presidente Secretário Membro l .... _____________ _,J 
------ .Andamento de Processo--~----

SEÇA-0 DATA ENTRADA DA TA SA ÍDA SEÇÃO DESTINO PERMANÊNCIA R UBRICA 
DIAS 
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Licitantes: 

1: ----- --------------------,-...;._ ____ __: ____________ __: __ 
2: -------------- -------------------------------
3: ________________________________ _ 

,( . 1, ___________ ___ ______________________________ _ 

5: -------------- ----------------------'------------------
!k ra da Homologação:. ___ /,...._ _ __,_/ __ _ 

Oua do Julgamento: ___ / ___ / ___ _ 

f" :l rttido_· - - -----=--=--=~---=---::-:-:~:::.=-::.=-:::.=-=-=-=-:::...::::....::==- ===============~------------'---



••••• CONST~tWt JI.INTOS 
GOVERNO DE PLANALTINA 

Oficio nº 752/GAB-SMS/2020 

À 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Adm. 2017-2020 

Planaltina - GO, 22 de abril de 2020 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Senhora Secretária, 

Em razão da necessidade, solicito aquisição de 01 (UMA) subestação de 112,5 kVA- 13,8 kv e 
380/220V para instalação na Unidade de Pronto Atendimento de Planaltina-GO localizado na Q C, 
Lote 02, Praça Luiz Eustáquio, Jardim Paquetá em Planaltina-GO. 

Atenciosamente, 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico - Planalt ina - GO -CEP - 73.750-005 - saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 - 1247 



Código: 

Data: 

Usuário: 

2737 

22/04/2020 

elismar 

ESTADO DE GOIÁS 

FMS 

PEDIDOS DE COMPRAS/SERVIÇOS 2737 

Centro de Custo: 001.000.000 - FMS 

Situação: Não Executado 

Processo: 

Solicitante: CPF/CNPJ: 

Tipo: Geral Licitação: 

(f j: 
1 - -
1 ,, 

<_ y 

' 

Finalidade: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) SUBESTAÇÃO DE 112,5 KVA- 13,8 KV E_380/220V PARA INTALA9ÃO NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE 
Pl.ANAL TlNA-GO LOCALIZADO NA Q C, LOTE 02, PRAÇA LUIZ EUSTAQUIO, JARDIM PAOUETA EM Pl.ANAL TlNA-GO. 

Dotação 
Dotação: 

Sub-Elemento: 

Fonte: 

Produtos 

~ 
Va~r . 

__:ód~-º ----r:--º :::-":-:-crlçã=='.:º "::::"'::-:-~:-:-:-:-::-:-:'::'.=:::-::::-.::c-=~~::----U-n._mec1 __ id_a-,---S~ttua_ç=ão~......,........:R:::•::.fe:::rê= nc:::.:ia Quantidade 
1
AQUISIÇÃO •DE Ô 1 (UMA) SUBESTAÇÃO DE 112,5 r-

97121 

lKVA- 13,8 KV E 380/220V PARA INTALAÇÃO NA 1 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE 1 
Pl.ANAL TlNA-GO LOCALIZADO NA Q C, LOTE 02, PRESTAÇ... Não Executado 49.000,00-00 - 1,00001 

!
PRAÇA LUIZ EUSTÁQUIO, JARDIM PAQUETÁ EM 
Pl.ANAL TlNA-GO. 

Realizada Valor Total 

0,0000 49.000,0000 

Valor Total 49.000,0000 

t.: :: Totais gerais: Valor Total 

49.000,0000 . 

Valor Total a Realizar 

49.000,0000 

CM008 - Centi ® e-Assinatura: t8hU$Z58teX Emitido em 22/04/2020 10:58 por elismar 
------- -- -
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Adm. 2020-2020 

JUSTIFICATIVA 

Em razão da necessidade, para finalizar a inauguração da Unidade de Pronto Atendimento--
U PA que em primeiro momento será utilizada como HOSPITAL DE CAMPANHA COVID-1 9 
conforme PORTARIA Nº 568, DE 26 DE MARÇO DE 2020 onde autoriza a habilitação de leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva Adulto para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19, 
necessitamos da aquisição por dispensa de licitação 01 (UMA) subestação de 112,5 kVA- 13,8 kv e 
380/220V para instalação no prédio situado na Q C, Lote 02, Praça Luiz Eustáquio, Jardim Paquetá em 
Planaltina-GO, tendo em vista a Lei 13 .979 de 06 de fevereiro de 2020. 

Planai tina - GO, 22 de abril de 2020. 

Alves 
Mm lnialr ■da_,, da Unidade 

NTO 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico - Planaltina - GO - CEP- 73.750-005 - saudeplanalit na.go@gmail.com - (61) 3637 -1247 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 26/ 03/ 2020 1 Edição: 59-B I Seção: 1 - Extra I Página· 1 

Órgão: Ministério da Saüde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 568, DE 26 DE MARÇO DE 2020 

Autoriza a habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva 

Adulto para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE. no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e li do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição. e 

Considerando a Lei nº 13.979. 6 de fevereiro de 2020. que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavirus 

responsável pelo surto de 2019: 

Considerando a Medida Provisória nº 924, de 13 de março de 2020. que abre Crédito 

Extraordinário para o programa de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional Decorrente do Coronavírus: e 

Considerando a Portaria nº 356/GM/ MS. de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 

regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Corona vírus (COVID-19): resolve: 

Art. 1º Fica autorizada. em caráter excepcional. a habilitação temporária de leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva Adulto para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19. 

§ 1º A habilitação temporária dos leitos de UTI ocorrerá a partir da solicitação do gestor local, de 

acordo com as necessidades dos seus territórios, através de oficio endereçado à Coordenação-Geral e 

Atenção Hospitalar e dom iciliar - CGAHD via e-mail cgahd@saude.gov.br, o qual deverá nominar: 

1 - a relação dos estabelecimentos em que serão instalados os leitos de UTI. com os seus 

espect ivos Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES: 

li - o quantitativo de leitos a serem habilitados: e 

Ili - os equipamentos e o RH disponíveis para o funcionamento dos leitos. 

§ 2º Os Estabelecimentos temporários que não possuírem o CNES, deverão obter as o rientações 

especificas do Ministério da Saúde, disponível em Wiki CNES (wiki.datasus.gov.br). 

§3º A publicação das Portarias de habilitação ocorrerá considerando os critérios 

epidemiológicos (paciente x leitos) e rede assistencial d isponível dos estados. pelo periodo excepcional de 

90 (noventa) dias. podendo ser prorrogado. 

§ 4º O custeio para diária de leito neste âmbito, será de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

§ 5º As habilitações tratadas no art. 1° poderão ser encerradas a qualquer tempo caso seja 

finalizada a situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

Coronavirus. nos termos do art. 4°, §1°, da Lei nº 13.979 de 2020. 

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 

Ministério da Saúde. devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da 

Emergência de Saúde Pública de lmportància Internacional Decorrente do Coronavirus. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

Este conteúdo nao substitui o publicado na versao certificada. 
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CONSTIUWl JWNTOS 

GOVERNO DE PLANALTINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Adm. 2017-2020 

DESPACHO 

INTERESSADO: REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO SUBESTAÇÃO PARA A UPA 

DESPACHO -À vista da solicitação e em resposta, ao oficio 752/2020, quanto à aquisição de 
01 (UMA) subestação de 112,5 kVA- 13,8 kv e 380/220V para intalação na Unidade de Pronto 
Atendimento de Planaltina-GO localizado na Q C, Lote 02, Praça Luiz Eustáquio, Jardim Paquetá em 
Planaltina-GO. 

RESOLVO - autorizar à instauração de processo administrativo com vias a aquisição 
pretendida. 

Planaltina - GO, 22 de abril de 2020. 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico - Planaltina - GO-CEP - 73.750-005 - saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 -1247 
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\ ~ &lado de Çoiás 

WuniCÍJJÍO de cpfant1l!ína 

DECRETO n703, OE30 DE MARÇO OE 2020. 

, -

' •Di põe :-obré a nomeação de servidor 
cm cargo el e comissão, e déÍ outras 

rrovidências''. 

A PREFEITA MU JCIPA L DE PLAN ALT I A. no uso de 
sua compd~ncia e atribuições qu '. lhe confere a Consliluição da República e 

· especialmente a Lei Orgânica dt, município, Art. 93. inc•isos V l 'u IX, no c.:xcrcicio superior 
da adminislração, 

DECRETA; 

Art. 1º - Fica nomeado o senhor GERMANO ANDRADE 

LADEIRA, para exercer o cargo cm comi$Sào de SECRETÁRIO MUNJCIPAL OE 

SAÚDE, e Gestor do Fundo Munic ipal ele Saúde , da Secretaria Mun ic ipal de Saúde. 

• Art. 2" - Este Dccrelo entra cm vigor na d ui.a de sua publica,çilo, 

revogados as d isposiçõcs em cont rário_ 

Planaltín:t. aos 30 dias do mê de Março de~020. 

o :1n10Ão 
( cm rico .1 <jU.:111 j)~sa mti:,~,;.tc<j th:O prc,,..:,~ 

tkcrcl<>, fot nl~a ó:1,1 publt:~do 110 Pón.11 de T n1n,1\11\:11cil 
.: r lacar de puhlic.tc,,·~ J,.._ A1<1~ J u Potl.:( E'., CÃ'.t1Ó\\• 

Muni1."1pal 
Pbnalunn-\ õr ) ~ ..tl3_ ~120 

----~-lan;~ ~---
Con~l'terna 

Praça Jurandir Camilo Boaventura. s/n - Centro - CEP: 73_75.0-005 - fone: (061) 3637-1273 - P lanaltina-00 . 

"-~ 
... 



Firefox 
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva(~npjre 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ~RO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

18.7 40.336/0001-56 21/08/2013 
MATRIZ 

NO~ EMPRESARIAL 

ABR CALDAS CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LUZA CONSTRUCOES ELETRICAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R07 

CEP 

73.813-420 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
FORMOSINHA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

1 ~~MERO 

1 M.JNICÍPIO 
FORMOSA 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA 130 LOTE 04 

1 TELEFONE 
(61) 3642-5320/ (61) 9685-5175 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/08/2013 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

"y 
,Ç . / 

J •--~~W 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 201 8. 

Emitido no dia 22/04/2020 às 11 :08:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

22/04/2020 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona l 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ABR CALDAS CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 
CNPJ: 18.740.336/0001 -56 

RP.ssalvado o d1re1to de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsab·hdade do SL1Je1to passivo acima 1de11t1ficado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradona-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cer!ldao negativa. 

Esta certidão é váhda para o estabelecimento matriz e suas filiais e , no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socIaIs previstas 
nas alíneas ·a· a 'd' do parágrafo ün1co do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http'//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:59:25 do dia 17/04/2020 <hora e data de Brasíl ia>. 
Válida até 14/10/2020. 
Código de controle da certidão: A0DD.5F45.DBC8.2F88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador ht tps ://cons u I ta-crf. caixa .gov. br/consul tacrf/pages/consu I taEmpregador.j s f 

1 of 1 

Voltar 

C/. IX.A. ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18. 740.336/0001-56 

Imprimir 

Razão 
Social: 

ABR CALDAS CONSTRUCOES ELETRICAS L TDA ME 

Endereço: RUA 07 36 / FORMOSINHA / FORMOSA / GO / 73813-420 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/03/2020 a 16/07/2020 

Certificação Número: 202003190313453218953 l 

Informação obtida em 17/04/2020 16: 03 : 50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

cf-" , 

//;,, 

(!.- oi 
,; f.t' 

17/04/2020 16:07 



ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

CERTIDAO DE DEBrTO lNSCRlTO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: Nº 24351957 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
ABR CALDAS CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA ME 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas fil iais): 

NAO CONSTA DEBITO 

.. .......... .................................... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CNPJ 
18.740.336/0001-56 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

TN nr. 405/ 1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela TN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2 1 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fi ca ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VlEREM A SER APURADOS. 

V ALIDADOR: S.555.491.662.641 

SGTI-SEF AZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 17 ABRIL DE 2020 

EMITIDA VlA INTERNET 

HORA: 16:6:29:8 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA 
MUNICIPAL 

CCI: O 

CERTIDÃO NÚMERO 332405 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

SUJEITO PASSIVO: ABR CALDAS CONSTRUCOES ELETRICAS L TOA - ME 

CPF/CNPJ: 18.740.336/0001-56 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 46477 

ENDEREÇO: RUA 07, Nr. 36, Qd. 130, Lt. 04, Bairro: FORMOSINHA. FORMOSA- GO 

CERTIDÃO E FUNDAMENTO 

A Fazenda Pública Municipal, atendendo requerimento do contribuinte acima identificado, 
CERTIFICA que, revendo seus arquivos, até a presente data, não tem pendência em seu nome, cuja 
responsabilidade tributaria e/ou fiscal e ao mesmo atribuída. 

Ressalva-se a Fazenda Publica no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade 
possa ser igualmente atribuída ao contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser 
apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar a 
inscrição municipal acima epigrafada os débitos porventura vinculados a outras inscrições municipais, em 
decorrência da não atualização dos dados cadastrais. 

Por ser verdade, firma o presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA, 17/04/2020. 

SEGURANÇA: 

VALIDADE ATÊ: 17/05/2020. 

EMITIDA: 17/04/2020 às 04:20:04 

Código de Validação: 11678332405 

Certidão emitida gratuitamente. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade no 
portal da Prefeitura e/ou através do QRCode. 

IMPRESSÃO: $SERVICOSONLINEº 

1.1 · W. G. S. 13/02/2019 

QRCode 

Pag.1de1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 



ESTADO DE GOIÁS 

PREFElnJRA MUNICIPAL DE PLANALTINA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NÃO CADASTRO 

NÚMERO 5643 / 2020 

CERTIFICAMOS que, até a presente data, NÃO CONSTA(M), nas bases informatizadas e integradas do sistema 

de arrecadação da Secretaria de Fazenda do Município, cadastro em nome do(a) CPF abaixo indicado(a): 

CPF: 18740336000156 

Chave eletrônica de identificação: hfhU$Z58teX 

Data Validade: 22/04/2020 

Número Via: 1 

Data E missão: 22/0 412020 

Usuário: EMITIDO PELA INTERNET 

Centi ® e-Assinatura: h0hU$Z58teX Emitido em 22/04/2020 11: 11 Página 1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ABR CALDAS CONSTRUCOES ELETRICAS L TDA 

CPF/CNPJ: 18.740.336/0001-56 

....... _ 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11 :09: 19 do dia 22/04/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: 1G052204201 10919 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

AO 

FU?\DO ~11:--JICÍPAL DE S,\éDE:. DL PLA~ALTINA 

AI 1: SR" GFR1I \~O,\ '\.DR-\DE I ADI IRA 

Estamos encaminhando nossa proposta de serviços com para instalar 0l(uma) 

subestação de 112,SKVA, para atender a UPA-Unidade de Pronto Atendimento, situada na 

Quadra C, Lote 02, Praça Luiz Eustáquio, Jardim Paquetá, Planaltina GO. 

Descrição dos serviços: 

Subestação de 112,5 KVA: 

-Aprovação do projeto e vistoria da subestação junto a ENEL; 

-Instalação de 0l(um) Transformador 112,5 KVA e retirada do velho; 

-Construção de alvenaria para o conjunto demanda para trocar as caixas de instalação do 

medidor, disjuntor e barramento; 

-Instalação de um conJunto Demanda com proteção de 175 amperes; 

-Instalação dos cabos de descida de 70mrn2
- EPR 9011 para as fases e neutro; 

-Instalação de supressor de surto 275V/45KA; 

•Instalação de malha de aterramente com seis hastes e cabo de S0mm 2
• 

-Pagamento de taxa junto ao CREA/GO; 

- Acompanhar processo dentro da ENEL; 

-Adequação das ligações. 

Valor total da proposta e condições de pagamento: 

Pagamento contra nota fi scal 

Valor total... .............................. R$49.000,00(Quarenta e nove mil reais) . 
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-Condícões de pagamento: 

-Entrada: ............................. R$24,500,00{Vínte e quatro mil e quinhentos reais}. 

-Trinta dias; ........................ R$12.250,00(Doze mil e duzentos e cinquenta reais). 

-Sessenta Trinta dias: .......... R$ 12.250,00{Doze mil e duzentos e cinquenta reais). 

Local da obra e prazo de execução. 

- A obra será executada em Planaltina-GO. 

-O prazo de execução do proJeto será de 90 dias, apos aceite e assinatura do contrato. 

- Fica dependendo somente da parte da ENEL, para fazer vistoría, contrato de demanda e 

ligação. 

Está incluso nesta proposta; 

-Recolhimento de taxa junto ao CREA-GO e transportes; 

- Encargos sociais; 

-Laudo do transformador; 

-Nota fiscal de serviços 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Adalr Lucio Calda 
Diretor 

(61) 99975-8808 
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Concorrência N.º 053/2020 1,:::::. 
SE da UPA de Planaltina - GO . / 

ENGEIJHARIA L TOA Prefeitura de Planai tina de Goiás "GO ~ 

Montagem de SE-
GEDAL Engenharia Ltda 

Rua 09, Quadra 10, Lote 9, Vila Juracy Luziânia - Goiás, 
CEP 72.814-040, Telefone (61) 3621-3764, (61) 3621-2390, 

Email gustavoeleao@ig.com.br 
CNPJ(MF) 00.267.366/0001-21 IE 10.270.402-3 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Bras ília (DF), 13 de abril de 2020. 

A 
FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTINA 
GERMANO ANDRADE LADElRA. 
Departamento de Compras 

PROPOSTA PARA SERVIÇOS 
Ref.: Orçamento para construção de rede com instalação de postes e subestação de 112,SkV A -
13,8kV e 380/220V. 
Endereço da Obra: Quadra C, Lote 02, Praça Luiz Eustáquio, Jardim Paquetá em Planaltina de 
Goiás -GO. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vºs Sºs nossa proposta de preço e condições 
gerais de negociação para execução das obras e serv iços, com fo rnecimento de execução de projeto 
e obra, com materiais, com mão de obra, equipamentos, transporte, montagem eletromecânica, 
fiscal ização da obra, regularização junto a ENEL e CREA/GO, le is sociais, frete, transporte, 
seguro, todos os tributos incidentes, enfim o necessário para a elaboração e execução do projeto 
forma a atender a solicitação da carta convite em ques tão, com base no levantamento de campo. 
Objeto da proposta é a construção de subestação aérea em poste derivando de rede compacta de 
distribuição de energia elétrica urbana em tensão 13800V/380/220V, a ser instalada, para atender a 
Un idade de Pronto Atendimento - UPA de Planaltina de Goiáso, com transformador de 112,kVA, 
nas imediações das áreas do empreendimento em atendimento a carta convite em questão. 
Lembramos que para início da obra o projeto deverá ser aprovado na CEB. 
Regime de execução das obras será por Empreitada Global. 
Dec laracão de Ciência Técnica e Visita Técnica: 
A Gedal Engenharia Ltda declara ter ciência das necessidades técnicas para execução da obra 
inerente a esta concorrência (Carta- Convite). 
A Gedal Engenharia técnica declara que recebeu os documentos necessários à participação, bem 
como tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da presente tomada de preço/carta convite. 
O representante legal e RT, Engenheiro Eletricista e de Segurança do Trabalho Gustavo Emrich 
Leão - CREA 6.033/D - GO, declara que a licitante tomou conhecimento das obras a serem 
executadas e de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da tomada de preço. Realizou visita no local da Obra. 
IMPOSTOS 
A GEDAL afirma que no preço proposto estão todos os impostos inclusos como PlS, CONFJNS, 
lCMS, lPI, entre outros, gerados pela compra dos produtos ou fornecimento de serviços. 

TERMO DE CONCORDÂNCIA 

GED/\L l: ngenharia Lida. 
BR 153, km 1.285. Zona Rural Arrnrccida de Go iânia-GO 
re lera, : (62) 3 2 ➔ 9 9500 (61 J 362 1 376..J 

CGC(M F) 00.267.366/0001-2 1 
CEP: 74.9 12-650 

emai l: gedalengenhariariJlhotmai l.com 



ENGENHARIA L TOA 

Concorrência N.º 053/2020 
SE da UPA de Planaltina - GO 

Prefeitura de Planaltina de Goiá - 00 

Montagem de S 
A Gedal concorda com os termos, com as especificações técnicas e seus anexos, constantes desta 
concorrência. 
A Gedal declara que inspecionou o loca l das obras, e está famil iarizada com a natureza e as 
possíveis interferênc ias executivas. 
A Gedal declara estar habilitada para contratar com o setor público e privado, colocando a 
d isposição para apresentação sua documentação logo que solicitada. 

Características Técnicas 

1.1 - Redes de Distribuição e Subestações Transformadoras. 

✓ Regime de execução ............... Empreitada integral- com fornecimento de material e serviço; 
✓ Projeto a ser realizado será em rede compacta ............................................... feito pela Gedal 
✓ Tensão AT/BT. ......................... .. ................................................. ................ 13,8/0,38/0,22kV. 
✓ Número de fases A T/BT. ................... .............................................................. ............... ... 3/3. 
✓ Poste concreto armado implantação ................................... ! postes tipo circular e 1 l /600 

DT. 
✓ Base de concreto para postes padrão ENEL. ......... .. ... .. ......... Concreto armado O l unidade. 
✓ Postes a serem instalados de 11 metros ....... ................. ............. ................... ...... ! 
✓ Estrutura de subestação com transformador de 1 !2,SkVA ...... ..... 01 com conjunto TR 
✓ Condutor de aterramento ............. ......... ............. ........ ................ Cabo de aço galvanizado ¼". 
✓ Tensão secundária ......................................................... ... ...................................... .380/220V. 
✓ Tipo de instalação ........... .......................... .... ....................... .................................... ao tempo. 
✓ Normas .............. ................. ............. ............... ........................... ...... ABNT/NTC ENEL - GO. 
✓ Encabeçamento na rede existente realizado pela ENEL. ........... ........ com custo da CIENTE 

- Na Proposta não contempla fornecimento de novos pontos de iluminação pública. 

Descrição dos serviços: 
O serviço de projeto e construção de subestação de energia e létrica compreende o 

reconhecimento da área de implantação do projeto, aprovação de pasta com documentação inerente 
a execução da obra junto a ENEL - GO, comunicação a ENEL - GO de início das obras, aquisição 
de materiais, mobilização das equipes e equipamentos, transporte de poste de materiais, marcação 
dos pontos dos postes, escavações, equ ipagem e içamento dos postes, lançamento de condutores, 
montagem das chaves, instalação de acessórios, solicitação de fiscal ização da obra junto a ENEL. 

A Gedal executará todas as at iv idades relacionadas de acordo com as 
especifi cações técnicas da Contratante e em obediência as Normas Técn icas vigentes da CEB e 
ABNT. As at ividades serão realizadas de forma a atender a Norma NR I O, NR35 e NR 18. 

Todos os Materiais e equipamentos que forneceremos serão de primeira qual idade, 
dentro das normas ABNT e NTC-ENEL GO, disponíveis no mercado e que serão rigorosamente de 
acordo com o projeto, vistoriados pela fiscal ização da ENEL. 

Esta obra será anotada no CREA-GO sob a responsabilidade do Engenheiro 
Eletricista Eduardo Francisco Pereira Matos CREA-MG 102772/D e ou Engenheiro Eletricista e de 
Segurança do Trabalho Gustavo Emrich Leão CREA 6.033/0 - GO. 

Valor global para execução da obra (Serviços e Materiais): 

Divisão estimada de custos entre material e serviços. 
Valor dos materiais ............ .................. .................................................. .. ... R$ 42.000,00 

7.000,00 Valor de máquinas, equipamentos e veículos ............... ...................... .. .. .... R$ 

GEDAL Lngcnharia Lida 
BR 153, km 1.285. Zona Rural Aparecida d<.: Goiânia-GO 
Telefa:-;: (62) 32-19 9500 (6 1) 36'.2 I 3764 

CGC(MF) 00.167.366i0001-21 
CH: 74.912-650 

emai 1: gedalcngenharia1_i'>hotma i !.com 



ENGENHARIA L TOA 

Concorrência N.º 053/20201.8-
SE da UPA de Planaltiha - GO /1. 

Prefeitura de Planaltina de Goiás - Q.Q_ 'G 
Montagem de._ SE r 

Valor de mão de obra e ferramentas individuais .... ... ............. ........... ........ . R$ 7.000,00 
Valor total dos itens cotados para a obra ......................... ......... R$ 56.000,00 
(Cinquenta e Seis Mil Reais) 

• O preço constante da proposta inclui todas as despesas necessanas à execução do 
serviço objeto desta concorrência, tais como: materiais, equipamentos, veículos, ferramentas, 
combustíveis, mão-de-obra especializada ou não, transporte de pessoal e de materiais, carga e 
descarga, impostos (inclus ive os diferencia is de alíquota entre o estado produtor e o Distrito 
Federal), taxas, seguros, todos os adicionais de natureza trabalhista, inclusive periculosidade, 
encargos sociais, acompanhamento e entrega dos serv iços e quaisquer outras des pesas 
necessárias à execução do serviço objeto desta tomada de preço; 

• O valor do bo leto referente ao pagamento dos custos com as equipes de linha viva 
deverá ser pago pela CONTRATANTE e terá seu valor abatido no valor das medições do 
contrato. 

• O terreno deverá demarcado e livre para rea lização das atividades. As autorizações e 
liberações para execução as margens da pista deverão estar aprovadas. 

• Os materiais deverão ser adquiridos (faturados e pagos) diretamente em nome da 
contratante e terão seus va lores abatidos em medições de serviço. Para tanto realizaremos 
cotação conforme especificações e enviaremos ordem de compra a Contratante que fará a 
autorização em seus moldes para o fornecedor. O valor das aquis ições será abatido no valor 
das medições do contrato. 
Itens princ ipais que devem obrigatoriamente ser cons iderados para efeito de faturamento 
direto em nome da contratante, conforme tabela de itens para compra direta: Em especial os 
postes, os cabos, o concreto e transporte destes itens. 

• O concreto para execução das bases em anel para os postes com resistência de topo 
acima de 300kgf deverá ser fornecido pela contratante - med iante compra direta. As bases 
serão executadas confo rme o padrão CEB. 

Forma de Pagamento: 
Pagamento em 02 (duas) Parcela iguais: 
Iª (entrada) parcela na assinatura do contrato referente a materiais e serviços com linha viva; 
2ª (final) parcela restante com 30 (trinta) após entrega da obra. 

Prazo de execução: Prazo estimado em 70 (setenta) dias. 
Após a entrega de todos os materiais na obra os serviços serão realizados em I O dias. 
Dependendo da disponibilidade de fo rnecimento de material, dos postes e cabo de a lumínio nu. E 
do tempo de aprovação dos processos na CEB. E liberação de des ligamentos e Equipes de linha 
viva autorizados pela CEB 

CRONOGRAMA DA OBRA: (Por equipe a disposição) 

Etapa de EXECUÇÃO por quadra 
Estudo Preliminar 
Elaboração de projetos e aprovação na CEB 
Aprovação de Pro jeto 
Aquis ição Materiais 
Desligamentos e equipes de linha Viva 
Montagem e Instalação 

Entrega serviços 

Gf.f)AL [ngenharia Ltda. 
B R 153. J..m 1 .285. Zon:i Rural Aparecida de ( ,oiánia-GO 
re lefrl',: (62) 32-l9 9500 (61 l 3ú2 I :n6..J 

Prazo Provável 
05 dias 
30 dias 

CEB 
35 dias 

CEB 
15 dias 

70 dias 

CGC(MF) 00.167.366/0001-21 
C'EP: 74.9 12-650 

cmai I · gcdalengenharia'é]'hotmai l.com 



ENGENHARIA L TOA 

Concorrência N.º 053/2020 ig 
SE da UPA de Planaltina - GO [~ 

Prefeitura de Planaltina de Goiás - GO 

Montagem de SE 
Caso ocorram mudanças relevantes no Projeto o prazo deverá ser revisto. 
Número de equipes a serem mobilizadas a ser combinado e contrato. 

Garantia: Todos os serv iços terão a garantia de 18 (dezoito) meses após a entrega da obra, e os 
equipamentos terão a garantia d ireta de seus fabricantes e de acordo com a lei em vigor. 

Prazo de Validade~ Esta carta proposta tem validade e condições mantidas até o dia 16/05/2020. 

Sem mais para o mome nto, estaremos à disposição para esclarecimentos de 
qua isquer dúvidas e subscrevemo-nos; 
Atenciosamente, 

GEDAL engenharia Ltda. 
BR 153, km 1.285. Zona Rural /\parecida de Goiânia-GO 
Telefax: (62) 3249 9500 (61) 362 1 376..J 

CGC(MF) 00.267.366í0001-21 
CEP: 74.9 12-650 

email: gcdalengcnharia@hotmail.com 



CEDRU~l t.:;\GEl\HARIA E COI\STRCÇ'ÕES L TOA 
\\ rnida Dona ~ara ~uhihchl'I,, quadra -12, lote 32, Purqur .JK, Lu.dâni:1-GO 
Fonr // (61 )9%3--t l 3lJ 

PROPQSl \ Dl- SER\' JÇO~ RE\ ISADA 

Formosa - GO, 15 de abril de 2020. 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitação de V. 5ª apresentamos nossa proposta de 
orçamento, por Empreitada Global (materiais e mão de obra), para instalação de 01 
transformador de 112,SkVA na L PA-L:nidade de Pronto Atendimento, situada na 
Quadra C. Lote 02. Praça Lui.i: Eustáquio. Jardim Paquctã. Planaltina-GO. conforme se 
segue abaixo: 

APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPREITADA GLOBAL: 
1- Instalação de 01 subestação de 112,SkVA, classe de tensão lSkV, com todas 

as especificações exigida pela Enel. 

1.1 Total Geral : R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) . ..___ _______ __, 

2- Condições de pagamento: em 4 (quatro) parcelas sendo: 

R$ 50% - Na assinatura do contrato 
R$ 30% - 30 dias após assinatura do contrato 
R$ 15% - Após a Execução/instalação conforme descrito acima. 
R$ 5% - após a Emissão de Autorização de Ligação pela Enel. 

3- Os serviços compreendem a ligação dos cabos isolados partindo da bucha dos 

transformadores até o disjuntor geral de cada transformador. A ligação do!> 

cabos Isolados partindo do disJuntor geral até o quadro de comando dos 

motores sera de responsabil idade da Contratante. 

4- Prazo de execução, fiscalização e ligação: até 150 (cento e cinquenta) dias após 

a assinatura do contrato . 

5- Todas as despesas de fretes, ART, impostos e demais que importem na 

execução dos serviços propostos correrão por conta da Contratada. 



CEDRUiv1 ENGE 'HARIA I:, CONSTRUÇÕES LTDA 
.\, cnilla Dona Sarn Kubit~chck, quallni ~2, lotr .:U, Parque·"'-• Lu.1iânia-GO 
Fone // (61 )9963--t IJ() 

6- Validade da proposta: 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente. 

CREA- .8868/D 



.. ~ 
CONSTRUIR. JUNTO$ 

GOVERNO DE PLANALTINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Adm. 2017-2020 

JUSTIFICATIVA 

Foi escolhido a empresa ABR CALDAS CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA aquisição de O 1 
(UMA) subestação de 112,5 kV A- 13,8 kv e 380/220V para intalação na Unidade de Pronto 
Atendimento de Planaltina-GO localizado na Q C, Lote 02, Praça Luiz Eustáquio, Jardim Paquetá em 
Planaltina-GO, CNPJ 18.740.336/0001 -56, da empresa que tem o menor preço dos produtos para 
fornecer, totalizando o valor de R$ 49.000,00. 

Atenciosamente, 

Planaltina-GO, 13 de abril de 2020 

LETICIA VAZ DO NASCIMENTO 

FARMACÊUTICA 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico - Planaltina - GO- CEP - 73.750-005 - saudeplanalitna.go@gmail.com - {61) 3637 -1247 



-CONSTR.I.IIR. JUNTOS 
GOVERNO DE PLANALTINA 

MUNICÍPIO OE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
Adm. 2017-2020 

DECLARAÇÃO 

--.... ... 

Declaro para os devidos fins que o Fundo Municipal de Saúde não realizou e nem pretende 
realizar, neste exercício financeiro, contratação do mesmo objeto, ou objeto de natureza similar que 
somados ultrapassem o limite máximo legal. 

Planaltina-GO, 22 de abril de 2020 

Secretário Municipal 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico - Planaltina -GO- CEP - 73.750-005 - saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 - 1247 



08/04/2020 LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

~ ~..[r~,I Trib Ut<lrio Guia Trab<llhis~~~ Portal de Contabilidade Normas Legais r 
' ; 

Tamanho do Texto + 1 Tamanho do texto -

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

DOU DE 7.2.2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

g l º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública 
de que trata esta Lei. 

§ 3º O prazo de que trata o§ 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial de 
Saúde. 

Art. 2° Para fms do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, 
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 
coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não 
estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de 
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus. 

arágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber. 

Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes 
medidas: (Redação dada pela Medida Provisória 926/2020)_ 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas: 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

m - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

www.normaslegais.eom.br/legislacao/lei13979 _2020.htm 1(7 



08/04/2020 LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiológica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: (Redação dada pela Medida Provisória 926/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Redação dada pela Medida Provisória 926/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Redação dada pela Medida Provisória 926/2020) 

VI --restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme recomendação técnica e 
fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), por rodovias, portos ou aeroportos; 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento 
osterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem 
registro na Anvisa, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 1 ° As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas e 
em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao 
mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à familia 
conforme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito; 

llI - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme 
preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020. 

§ 3° Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o período de ausência 
decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento 
delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do caput deste 
artigo;e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura disporá 
sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 2020)_ 
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§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá so~ a 
medida prevista no inciso VI do caput deste artigo. 

§ 6°-A O ato conjunto a que se refere o§ 6° poderá estabelecer delegação de competência para a resolução dos 
casos nele omissos. (Incluído pela Medida Provisória 927 /2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

I - pelo Ministério da Saúde; 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos I, 
II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos m, IV e VII do caput deste artigo. 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento de 
serviços públicos e atividades essenciais. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 9° O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais a 
que se referem o§ 8°. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

1 O. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços 
úblicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser 

adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou 
autorizador. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços públicos 
e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9°, e cargas de qualquer espécie que possam 
acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus de que trata esta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
de que trata esta Lei. 

§ 1 º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto 
erdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas 
em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no§ 3° do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder 
Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser 
adquirido. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4° não se restringe a 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento 
do bem adquirido. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de: 
(Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

I - ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 
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II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (Incluído pela Medida Provisória 926/2, ) 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares; e (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. (Incluído 
pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que 
trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 
contrato. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessanos ao enfrentamento da 
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto 
básico simplificado. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 1 º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere 
o caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

1- declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: (Incluído 
pela Medida Provisória 926/2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

b) ;,esquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de 
preços de que trata o inciso VI do caput. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo 
Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese 
em que deverá haver justificativa nos autos. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à 
regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a 
exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto 
no inciso XX:Xill do caput do art. 7° da Constituição. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 
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Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aqui~ o de 
bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os p·razos dos 

procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (Incluído pela Medida Provisória 926/202Q) 

§ 1 º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado para o número 
inteiro antecedente. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. (Incluído pela Medida 
Provisória 926/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser prorrogados 
por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá 
prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. (Incluído 
pela Medida Provisória 926/2020)_ 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus; 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus. 

Art. 6° É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 
distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1 ° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito privado quando 
o$ dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em 
investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das 
informações pessoais . 

..,....f,.rt. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de 
' tlespesa, para as aquísições e contratações a que se refere o caput do art. 4°, quando a movimentação for 

realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do caput do art. 23 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II do caput do art. 23 da 
Lei nº 8.666, de 1993. (Incluído pela Medida Provisória 926/2020) 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei nº 12.527, de 
2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta 
Lei. (Incluído pela Medida Provisória 928/2020) 

§ 1 ° Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades da 
administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e 
que, necessariamente, dependam de: (Incluído pela Medida Provisória 928/2020) 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou (Incluído pela Medida Provisória 
928/2020) 
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